
P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E CAMPO MAGRO 
ESTADO DO PARANÁ 

L E I N.° 048/98 

Bm (6 / O S 
Publicado no D. O. M. Súmula: institui o hino oficial do 

Município de Campo Magro. 

A Câmara Municipal, Estado do Paraná, aprovou e eu. Prefeito Municipal, 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 ° - Fica instituído, oficialmente, o hino municipal de Campo Magro, com 
letra de Nelson Santos e música de Paulo Kühn, na forma do texto que é aprovado no 
anexo desta lei. 

Art. 2.*' - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Campo Magro, em 27 de abril de 1998. 
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